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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 909, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça Eleitoral  da servidora pública municipal  EVELINE
BENTO  GUINOSSI,  Agente  Comunitário  de  Saúde,
constante na Portaria nº 796, de 12/12/2024, conforme a
seguir:

Período Requerido Período Atual

29/12/2025 12/12/2025

30/12/2025 26/01/2026

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 910, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Conceder à servidora pública municipal

NATHALY GRACIELLY RUANI  SOARES DE OLIVEIRA,
ocupante do cargo de Merendeira, referência 13-A, 180
(cento  e  oitenta)  dias  de  licença  maternidade,
durante o período de 10 de dezembro de 2025 a 07 de
junho de 2026.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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NOTIFICAÇÃO  DE LANÇAMENTO Nº 012/2025

CONTRIBUINTE :   BALTAZAR DA SILVA SANTOS
CADASTRO           :    000631600    
ENDEREÇO :   RUA FAUSTINO ANTONIO DE PIERI, Nº 185, JARDIM  

    MARINGA –   SANTO ANASTÁCIO  – SÃO PAULO
CADASTRO            :774200

Fica o contribuinte acima identificado, nos termos do que dispõe o artigo 264 da Lei

Municipal nº 1005/83 (Código Tributário Municipal),  NOTIFICADO, do lançamento

da  receita  a  título  de  “MULTA  POR  INFRAÇÃO”,  no  valor  de

R$485,10(quatrocentos e oitenta e cinco reais e dez centavos), proveniente do Auto

de Imposição de Penalidade nº 001222, de 18/08/2025 em decorrência do Auto de

Infração nº 5952 de 01/08/2025, lavrado pelo núcleo de Vigilância Sanitária. Notifico

ainda que, nos termos do art. 299 da referida Lei, o contribuinte já qualificado, tem o

prazo de 20(vinte) dias para apresentar impugnação a esta exigência fiscal.

                                         Santo Anastácio, 12 de dezembro de 2025

Maria Ap. G. D. Tonon

Lançadora
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